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DECRETO N' I33/2025

DrsPÔE SOBRE A CONVOCAÇÀO DA lt'
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
NEOPOLIS - SERGIPE E DÁ OUTRAS

CONFER I]N('IA
MUNICÍPIO DI:

PROVIDÉNC'IAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE NEOPOLIS. Estado de Sergipe. no uso de suas atribtrições
L--gais conl'eridas pela Lei Orgânica Municipal. ern consonância com a Lei Federal n'8.74211993 (Lei Orgrinica
da .\ssistência Social - LOAS). e considerando a intportância da participação social no processo de construçà()
das politicas pirblicas de assistência social.

DECRET-A.:

Art. l' F ica convocada a I l' Conferência Municipal de Assistência Social de Neópolis - Sf.
a scr realizada no dia 04 de junho de 2025. no Auditório da Centro Estadual de Educação Profissional Agonaldo
Pacheco da Silra. com o objetivo de avaliar a política de assistência social e propor diretrizcs para rr

aprinr,rrarnerrto do Sistenra Unico de Assistência Social - SUAS, no âmbito municipal, estadual e nacional.

Art. 2' A I l" Conferência Municipal de Assistência Social terá como fema cetltrítl:
"20 anos do StIAS: construção, proleçâo e resistência".

Art.3" A Conferência discutirá e deliberará sobre os seguintes eixos temáticos:
I - lJniversalizaçào do Sistema Único de Assistência Social (SUAS): acesso integral conr

cquidade e respeito às diversidades;
II - Aperfeiçoanrento contínuo do SUAS: inovaçâo. gestão descentralizada e ralorizaçào

profissional:
III - Integração de benefícios e sen,iços soc ioass istenc iais: tbrtalecendo a proteçào social.

segurança de renda e inclusào social no SUAS;
Mestão democrática. informação e comunicação transparente: fortalecendo a participação

social no S[ JAS:
V - Sustentabilidade financeira e equidade no cofinanciamento do SUAS.

Art..l'A I l'Conferência Municipal será coordenada pelo Conselho Municipal de Assistência
Social (CMAS). conr apoio da Secretaria Municipal de Assistência Social e dernais órgãos públicos e entidadcs
da sociedade c ivil.

Art.5" A Conferência e aberta à participação de representantes do poder público, da sociedadc
cir il. de trabalhadores do SUAS, usuários e demais cidadãos interessados na construção e fortalecimento da
politica pública de assistência social no Município.

Art.6'Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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